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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Jfl E@ 2.921/91 

AUTORIZA O EXECUTIVO IClICIFAL A ISWWIZAR IRIA 
£RFÀ DE 272.25 a DO 12fF 1* 79  SITO IA RUA DO 
MRRETO, NIMO DO AflAL. 

A C&aars Municipal de Cosselbeire lafsiete d.cnfl 
Prefeito Municipal, sauciono aguiate tais 

AR?. li - Pica o Executivo Ptmicipal autorizado. iatlaizsr 
2729,25 .2 do lote a' 79  sito na rua do E.n'sto , 
airro do Anal, pelo vulor de CR$ 226.afl,00 (da  
untos e vinte e seis alie oitocentos  atentes 
quatro cruzeiros), coslsns laudo de anliagio do 
coeissio composta pelo E». tilton Junqusia, Sr. 
Janiro Patrício de Rnendse Vereador Roberto Per- 

ndn Pinto. 

AR?. 2 - Para cobrir a dnpeaa, lançar-..4 .10 de dots. 
orçasntíria prJprsa. 

W. 3 e Ravogsa-ae as disposiçies es contrario, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

MaMo, portanto, a todas as autoridades a quis 5 
conhssi.ento e ezecuço desta Lei pertenceria  qu 
capins taça cumprir tio inteiramente coso meis 
se cmatí.. 

. 



DOR DARCI ?AT&PE 

idanto da Ca 

VREDOR' ' ' i W PEDRO 

PROJETO DE LEI NQ 08-E-91 

AUTORIZA O ZUOUTIVO IJNIOIPLL A INDENIZAR TJIL 

IREA DE W#29 X2 DO LB Nt 7 9  SITO 2Â IJÂ DO 

BÀRRET O, BAIRRO DO ABAL. 

Á Cjnara Mianiaipsi de Conselheiro Iaí'aiete Decretai 

• Pios o Executivo Mwxc1pal autorizado a indenizar 

2729 25 m2 do lote Nt 7, eito na ma do Barreto , 

Bairro do Areal, pelo vtlor de CR$ 226.874 1,00(D.. 

zentoe e vinte e Ecie mil e oitocentos w setenta 

e quatro cruzeiros) , oonfore laudo de avaUaço 

de o nmie i1ø o ozap ogt a pelo Dr. Hani].t on Junqueira, 

3r. Tax.iro Patrício de Rezende e Vereador Roberto 

1rnandea Pinto. 

Par cobrir a deepesa, lanç-e4 ino de dotso 

orçs nt 4x'ia pr6pria. 

ART,3t = Revcam-.se  as disposiçee era conrio, •ntrax4e 

seta lei em vigor na data de sua publiosqo, 

PAICIO DO IEGISLATIVO JNIOIPÀL, 103 21 DIAS DO 

M8 DE FEVEREIRO DE 1991. 

4i05.lPrs81d.nte da Ciaars 

VRREAD Q 'SCRYLHO 
-Secretario da 0aa7 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COLTISSXO DEE  REDAÇO AO PROJETO DE LI 

NQ 08—E-91. 

A Comisso de Redação de p'r que o Projeto de 

NQ 08—E-91, deva ser àrovado com sua redaço original. 

4. 

tv  
SALA DAS COMISStES, 20 DE VERIRO DE 1991. 

o 

=VEREADOR ROIDO RESENIE= 

=VEREADOR  ROMIRT O FERNANDES= 

Ii 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PÀI?.ECR DA CIiS3O DE LIGISLAÇO, CCNSTITJIÇ  21 O 

JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI NQ 08—E-91 

À Comissão de Legislação, constituição e Justiça é de 

P decel ulae o Projeto de Lei NQ 08—E-91,  deva ser discutido e vota 

do Dell ?lenrio. 

SALA DAS Caiisss, 14 DE PEREIRO DE 1991. 

PS-,[/91 



CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA OISSXO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS O 

PROJMO DE LEI NQ 08—E-.91 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 

Á Comisso d Finanças e Qt'çamentos é de pare.er  
o Projetio de lei n2 08—E-91  dava ser discutido e votado pe o 

SALA DAS CISSS, 13 DE PEVREiRO DE 1991. 

VEREAD 

VEREADORA. MARIA 'DT:: TRDES DA SILVA SJZA 

VEREADOR JAIR TEODORO DOS SANTOS 

o 

1• 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA C01VII33.0 DE ESTUDOS MUNICIPAIS AO PROJETO D 

LEI NQ 08—E-91 

A Coíssao de Estudos Municipais é de parecer aue o Pr jeto 

Lei ng 08—E-91 dva ser discutido e vota.d pelo Plenrio, 

, 
kAJ DAS coMisseEs, 13 D VREIRO DE 1991 

7EREAD 

r,rvr 
jt-.j £ L 

VERAIOR JAIR TEODORO DOS SANTOS 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 E--?JL 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A INDENIZAR UMA 
ÁREA DE 2729 25M2  DO LOTE N2  7, SITO NA RUA DO 
BARRETO, BAIRRO DO AREAL. 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

- Fica o Executivo Municipal autorizado a indenizar 1 

272,25m2  do lote 7, sito na rua do Barreto, Bairro 'o 
Areal, pelo valor de Cr$226.874,00 (duzentos e seten 
ta e dois mil e oitocentos e setenta e quatro cruzei 
ros), conforme laudo de avaliação de comissao -compos 
ta pelo Dr. Hamilton Junqueira, Sr. Jamiro Patr{cio . 
Rezende e Vereador Roberto Fernandes Pinto. 

t(Para cobrir a despesa, lançar-se-a mão de dotação or a 
mentaria própria. 

evogam-se as disposições em contr.rio, entrando est 
éi em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAI 
TE, 06 DE FEVEREIRO DE 1991. 
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ARNALDO FANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 
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Diante de tal exposição é justo e legítimo o di 
reito do proprietário em receber a área que perdeu quando da cons-
trução da obra pública. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHE 
LAFAIETE, 06 DE FEVEREIRO DE 1991. 

)!( ARNALDO RANCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 

MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

No ato de construção da ponte que liga o Bairro 
da Cachoeira ao Bairro Siderúrgico, invadiu-se o lote n2  7, da rua 
do Barreto, Bairro do Areal, para possibilitar construção da ponte 
em linha reta. 
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..ndes Pinto Vere 

unque ira 

ÁiVtM(P - 
Jarniro Patrti'o de Resencle 
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1 MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Conselheiro Lafaiete r  15 de deze::brc d 19 

Exrn, Sri. 

Dr, Arnaldo Francisco Penna 

L.L. Prefeito Municipal 

Os membros da Comisso Pernanente de 1,v:1i 

E:: atendimento aos despachos exarados no reaucrimento, 

tocolado sob o n 036561+190, de 13 de agosto de 1990, verifiare 

"IN L0001', o i6vc1, constituido de lote vago de n 07, situ.dc• 

Rua arrétc, bairro Areal e constataram que, realmente, gr.nd 

parte de sua are,:. foi invadida pelo Rio Bananeiras 

Coníormc crocui e: levantamente tcpogr icc 

anexo r £rec invadida de 272,25 L. 
Comissao Permanente O e. de Avai1aÇa, av 1CL 

em cr553,CC ( oitocentos e trinta £ -trer cruz.ro trirta 

três centavc: o m2, portanto, o i'íunLpio de Conselncirc La a. 

te, dever indenizar co propriet.ro  do citado r.6vc1 a p'r - 

tância de cr$226.574,03 (duzentos e vinte e seis mil, Wtoce tot 

e setenta e quatro cruzeiros). 

Atenciosaente, 



MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CancaUssiro Lafaiata, 19 de dizasbro da ]O 
amo . 3r. 
Dr. Arsaldo Francisco P0nna 
DeDo  Prefeito Municipal 

Os nc.br.s da Coataso Parsanente de A i 
am etandisento aos dospaclios e*arsdos na requerimento, prai 

tocolado sob o a' 806564/0, da 15 de ajusto da lO, v.rtf caras 
•IN LOCO, o tatSv.l, conatituido de 1*te vago doai O?, si 
Rua 3rrt, bairro Areal o constataras que, realmente 

partá da sua &z.a foi invadida pelo RIO snsn.traa. 
Cantorao croqui do levantamento topa 

anexo, e &Ma invadida 4 4. 272,25 92. 
A Casia$o Pu'ssnent. de As11a9$o9 1411101 

es cr$83300 ( oitocentos e trinta e três cruzeiros e tris e ' 
três centavos) a 92, portanto, o Muntc(pio de Conselheiro ai 
te, deveri indenizar ao proprt.trio do citado 1sve1, e ar 
tincis de sr$226,8749I9 (duzentos e vinte  uts ntl, õtkõcAtad 
• catantas quatro cruzeiros). 

A tona toss.enta, 

o 

o 



Pelo iiseite. oiatro articular de cci 

l i 

coTa&To ATI)E_ÇOMPiSs0 D 0R& E VENDI 

e venda, iUzIL (Ui 4 JL casaâa 
v.
'are se eS3DOSO s:z - siv., isleiro, casa- 

'a ZOjrL- ário E 1denteE e de--  ciliado nes 

-1 

/ ez,df t  ce Tczm rot com: de rato e -  ac 
0QEJI , or&sile:r caEadc, o1dad= sin 

ta cidade -à -rua ec±aJ.. f' eioo, 30'4 

EI4 

de = de 
cace rua do Parieto s/n, com ae se- terrena situado nesta 

ezteno gites confrcntaces e medida p1 nte a 
IC,03 metros rais ou menos co .a rua B.rreto, oe1os flOE ni 

cie 

ereziso de 10,00 metros a.is lume.os com o rio baanC±Ta53  pe 
lo lado direito. a ereaso 45,00 metros rnais ou menos com 
o terreno de Gerido ibero 5 Silva e oe1a euerda  
tenso de 45,00 eos r 5 E c..enos ec o term..de Lia i 
gania da Silva, e-dindc 'ma ar, total de 45.2 
os e cimuenta etrc.e ouaddç) mais ou nen. 

cjÁusulas a sab: 
.4- 

O r tctal da  -  ç'da - ora e tuada . da -'- 400OC 
£CC.i. -• Z :--

ç L. -4 
c1a, iio ato de s Sn.tara- do esante contrato 

Os - veredores se oim e se comvroem, por ai, 
ECUS herdeiros,-vu sucessc-es,a outorgar a assinar e favor dc 
comprd.or, seus herdeiros., ou uossores, a raspectiva escritu- 

livre- e deeembaraadO de ra definitiva do iiaore1 compro.1ssa.dc, 
&wj igaooes; - ai scuer 
TCER 
Correrão por conta e,  ccmrador todas as despes des 

e contrato particular de CC LiLasso de copra e.venda, bem co 

aram1  
teor 

no todas as despesas com escr 
E assim, or estsrez 

da  ta orafar o paressnte coLt'at,  

ra dei-tiva, 
bustos e contratados, na n4 
e 2 (duas) vias de igual 

e forma, que 5sin na ree de 2 (tuas) testezir~ias a 
presente. 

c. -iã icj 95o 
(YL_ - -, 

TT '»- ii,11z: 
• L.J._ ;- '- -' . - .rí -c-•.:: 1: 
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Jés&> Cristo de mil novecentos e n ::Lfeta aos 'nts 22 
dias do mês de ostc em 

P mim tabeliL em Lafajate — 2 comparece(m 
eornc4 Outrzanteís):  

n,ntas, arrovi.:10 e s7r r•:F: E.5 . s:L-.. cesa:a 1 
da 22/57 - 

'-•-- 

[ML - S1V PPLJ. DraE'ELra, uva nE-aEO n000 

o B5OD2C os LL_ .-. j.r- re dertsi nE o:a 

recobecião(s) pelo(s) próprio(s) das testmun}jas abaixo assinadas e estas reconhe- 

ciaas por mim.. do cue GOL Íe perante elas vei mem tiLt.gante h dito que 

este ?utfllCü 1flE14-,rLmfltC n:m1a(E) e crs JI€m - CU: bastan*ets nocu'oces1  

- EE4T2 1 
1EL. Z3 rL' E a :_a a-: 05 E E E0EL! 

a TL 

LrLC--  

E CL7Oe:c- s: - 

-AS  -::••:.;. - 

REPtJBLICA FEDERATIVA DO BPASIL 

Fis. 05*L 

TABELIÃ 

MPRIA PATRÏCIA VIANNA CFiLZ 
P C' rrt ' É' ? 2. urft.i u

)
L.. 

CONSELHEIRO LAFÂIETE 

Livro i72 

--'<1 

Traslado de p curaço bastante que faz(ern): 

..r. 

e 

- MINAS GERÂ!S 

SAIBAM quantos este cim que no ano do Nascientc de Nosso Senluo-r- 
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Da: Secretaria Municipal de Obras 

c
AÁ! 1 

• /'•Y V'/ 
RIctt DE CSTIR 0 JLt 

- 

PtU 
s- 

SECETR10 " Ur1CIPL OE CBS 

      

  

•._ --- 

   

    

   

    

     

      

IV 

o 

Ao; Exrn. Sr. 

Dr.Arnldo Francisco Penna 

DD. P r e f to\Ticipa1 de Conselheiro Lafaiet€ 

\ 
•1 

..:'Serhcr Prefeito 

•ï 

r 
inrorrno a V.Ex., sobre o reuerirnento e 

Ltcio 

datado de 13 de aQosto de: 1990 e assinado. Delr. Er, 

3ooMoreira, O que tenho a informar é que na Admini-' 

tração cio Sr. Pedro Silva, foi feita urna ponte na Rua Barrete 

sobre o Rio Bnane1ras, para liar o Bairro Cachoeira ao Sair 

ro Siderrgico as para que. pudesse ser feita esta ponte em' 

linha reta, houve deslccarnento o rio e com isto parte 50' 

(

IX 

cinquenta por cento ) dc lcte.'do reclamante foi invadido, o 
pois o rio assumiu este percentual acima citado de lute, fi- ' 

canoa o.proprietrio prejudicado até o momento, pois nem o Sr 

Pedro Silva nem seu sucessor Vicenté Feria, investidos no car 

os de Prefeito, tomaram qualquer medida de acordo como deve-

riam, atravs de indenizaçc. 

Corno íá 9544.--ri, constataaa a irregularidade, 

resta-nos agora corrigirmos esta irregularidade, pois e 

prietrie no Dadería ficar no prejuizo, 

Conselheiro Lafaiete, 19 de outubro de 1990. 
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Exmo. Sr. PreFeito Municipal de Conselheiro LaFaíete 

J_; 
fsE igu: 

I3AGQSQ 00856L 

Lí 

Luo Jcao ore1ra 

infra-assinado residente nesta cidade à ave ESICI- 

rninaãab LOeS no co, 
fl1 

]Bairro , vem mui respeitosamente requerer de 

V. Exa. se digne conceder-lhe U a
indeizaÇaO ce pedaço Se-terreno na Ru 

do rretO - reai - pois4 a urC1pai1aCe iez cassar peic local u 

rio chaao por aafleir ç sua propriedace. 

Nestes termos 

Pede e espera deferimento 

Conselheiro Lafaiete. 13 de aroo 
de 

 

/ .- Assinatura do Requerente 


